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Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estori[

Despacho n.° 146/PRES/ESHTE/2024

No exercicio de competêncta própria, em ernpo e pela forma legal e estatutária devida,

considerando que:

a) A estudante Susana da Silva Marques jereillias requei-eu a 1-eallzaçao de provas publicas de

defesa do trabalbo final de mestraclo em ‘lurismo e Comunicação ministrado pela Escola Superior

de F lotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), corn o titulo “Va/oraçdo do Turismo Acessivol e

Inclusivo: o caso do lutismo tin na/ureza no notice//jo tie S’esirnbm”;

h) Nos termos do artigo 144.° do Regulaniento Académico cIa ESI liE, aprovado pelo

Despacho 11.0 173/PRES/ESHTE/2018, de 5 de setembro, 0 jun proposto foi aprovado pelo

Conselho Técnico-Cientifico da ESHTE;

c) Nos teniios do artigo 22°, n.° I do Decreto-Lei n.° 74/2006, de 24 de marco, na redação

dada pelo Decreto-Lei fl.0 65/2018, de 16 de agosto e pelo Decreto-Lei n.° 27/2021, de 16 de

abrii, a dissercação, o trabaiho de projeto ou o relatório de estãgio são objeto de apreciação e

discussão pflblica por urn jdri nomeado pelo drgão legal e estatutariarnente competente da

instituição de ensino superior;

Nos termos supra referidos e ao abrigo da aimnea d) do n.° 1 do artigo 44° dos Estatutos da

Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Estoril (ESHTE), hornologados pelo Despacilo

Normativo n.° 13/2021, deS. Ex.2, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de

abril de 2021, publicado no jornal Oficial, o Ditirio tin Repüb/ica, 2.2 Sdnie, n.° 88, de 6 de maio de

2021, nomeio 0 seguinte jéri para as provas pdblicas (IC defesa do trabatho final de mestrado

requeridas pela estudante Susana da Silva Marques jeremias:

Jñri

- Doutora Cristina Maria PaInla da Cotlceição, Professora Adjutita ‘ia Escola Superior de

Hotelaria e Turismo do Estonil, na qualidade de Presidente dojñni;

- Doutor Luis Alberto Dias Carvalliinho, Professor Coordenador na Escola Superior de

Desporto de Rio Major do Insuluto Poliidcnico de SantarCrn, na qualidade de Arguente;

- Doutor Francisco Antonio Santos Silva, Professor Adjunto na Eseola Superior de Hotelaria

e Turismo do Estoril, na qualidade de Onientador.

Escola Superior de Tiotelaria e ‘lurismo do Estoril — ESHTE, aos chico dias de juiho de dois

mit e vitlte e quatro

(Prof. Doutor tiago Neto Brandño)

0 Presiden

Ac. condes de Barcelona n,’ 608. 2769510 Extodt, Portutal - Tel.: Geral + 351 210 040 700 - Fax: 351 210 040 719 wwweshte,pt
- E-mail: secretariadopresidente@eshte.pt


